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V1 tos e r1atdis o attoc  u  ie o 

I2eparta3ento do Taba ho, indw;trL3i,  :: 1ai e  tieo 

do  stació tio  &j  ij10 e t -a, or  :1a, o proce so refe-

rente  rec1aza o de rrn10 :etto, ex feijr1 rIo da  o 

?i10  I1 a  Lir:íitod: 

oskler ndo je o arte 28 cia Lei nI, 5.1C  d1sr e: 

caso W jm  se c ceder apc ent:c1oria por 

irivailciez aos c  a requeirum çiopt,I5 de tr i 

dei do o ser4ç0 da respectiva estrada; 

Co iderjndo qLm e t  tr izo no teve oatro Intuito 

se = o do de e ?r o atrt nio tias  aixas no czo de op r3r1os 

que o teht Invalidado dc o1z  v:r i deixado o serviço da 

trada, o que nilo ocorre em reiaçZo a x 10 retto, v1etir 

de acidente quancio czzi tnt1a1io na Zo  aui  Laibi y ;o. Ltd.; 

Ons1 krando,  iC ae Tess& -  depois c.lo tcrein 

deixado o er.i1 0  lrKiica ç1 r&-ente que a d1sposic o citada 

se rric m a  emprCír WIos que vol rnt r1irrente se detilttem; 

Co z5.CIe u1do ahuia, çie o art. 28 norel Ewacio devo ser 

interiretr.do cio m mira a nao croar ua itu& o cio vonioIoIra 

injustiça raru os  ip  t  Lw , obtra com ci trelto a o.noen. 

tacioria por iwraLtdez, so rzurIxeliendIdos corri um 1 0 su». 

tLta e i r vtsivo1, IpositbtJItando-o; ie rot eror o boiieri. 

aio, quando dti1a exíi serviço; 

Co ;1era;Uo  or  1t1jr, ç.  ro  o'cto s leis  ntor.o. 

os flwdo pr cripçao paru, o lim ito a  'o1r  o 

n° 2O,435, de l do Cu ubro d? LIXAI Ct )eleCOt que e;SO 

tiirE;ito 56 pr crove rii,  'r o de 2-1 wno  '& o do 11ç rmto 

-  " ...... 



do associci,210 do scrv1co da e r sa, sendo certo cue  zenio 

etto velo a p1e1tair a stza a  nta rla por Invalidez apenas 

cinco amms zàEnó-,:Z u Sua der1ssc; 

eso1ven os reibros do Cnso1ho laclonal do Trz.-

baaho, tendo em vista a representaZío cio Lepartamento 1c 

baJho Industrial,, Co rc 1 e knncstico da --',ecretziMa da 

cuitzra do 2tado de São Paulo, doterninar a CaIxu de posent 
dona, e Pers&s da So Pailo  t1iar que sutreta ;j.iefi10 etto 

a 1nspec o de saúde, aflia de que, si prov ado o seu estado de 

invalidez, seja-fle concedida a apos ntadorla a gie tiver di-

reito, 

io de Jan'?iro, ii de  gosto de 1932. 

()  4i /Çj40  Presidente 

)rte 
.w-t, / k, v -  Ie1ator 

pj  )',fe ieé9c€ % Á4a  Procurador Geral 

M J  )iv D Lí d ,  I?,& ih b 
,t2- /Y5/ 

6 


